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ANEXO XI
MODELO DE ROTEIRO PARA GRAVAÇÃO DE VÍDEO
 
O vídeo é parte do material que pode ser entregue para a inscrição. A gravação deve ter duração mínima de 5 (cinco) e máxima de 15 (quinze) minutos.
O vídeo pode ser feito pelo próprio celular do agente cultural, de preferência no formato horizontal.
Caso a inscrição seja feita de forma online você deve colar o link na caixa de texto do e-mail.
 ATENÇÃO: teste o link ANTES de encaminhar, para ver se está funcionando.
No caso de propostas enviadas por meio físico, o vídeo deverá ser salvo num pendrive, e ser entregue junto com os documentos da inscrição na Secretaria de Cultura e Turismo de Uruburetama.
O vídeo gravado deve conter relatos da vida artística exclusiva do agente cultural com fala e imagens do próprio. Não será aceito relato de terceiros.
 
ROTEIRO:
1)    Começar se apresentando como artista.
2)    Relato, do(a) artista, sobre sua trajetória pessoal e da família, onde nasceu, como começou a participar da manifestação, com quem aprendeu sua arte.
3)    Relato sobre as outras atividades pessoais de trabalho que realiza, se for o caso.
4)    Falar sobre a arte que atua, quando ela acontece, quem mais participa.
5)    Falar sobre o trabalho que realiza junto ao Grupo se participar de algum grupo cultural ou artístico.
 
ATENÇÃO: Se tiver apresentações gravadas das manifestações que o Grupo já realizou (completo ou mesmo um pedaço) lembre-se também de enviar.
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